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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 11.621, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), destinado à construção 
de bacia de contenção no Córrego 
Barbosinha.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento, conforme Lei nº 
6.733, de 27/12/2018, um crédito adicional especial à 
seguinte dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. MUN. URBANISMO SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS -SUSOP

Ficha: 0793 - Funcional: 15.451.0058-1.663

4.4.90.51.00 - 07 - Obras e Instalações                                     R$ 600.000,00

Total do Recurso	                                                              R$ 600.000,00

Total da Suplementação                                                           R$ 600.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado no artigo 1º, por operação de crédito, de acordo 
com o artigo 43, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recurso de operações de 
crédito com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado à construção 
de bacia de contenção no Córrego Barbosinha, conforme 
autorizado nos termos da Lei nº 6.706/2018.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 14 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 

Negócios Administrativos, em 14 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº¬ 11.663, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
Decreta luto oficial no município de 
Lins, por três dias, pelo falecimento 
do ex-Vereador do Município de Lins, 
Sr. Maruf Ali Murad.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando       
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o lamentável passamento do 
ex-Vereador do Município de Lins, Sr. Maruf Ali Murad, 
ocorrido em 16/02/2019;

CONSIDERANDO que a sua morte muito sensibilizou 
o município de Lins, pois perde um filho querido e um 
político corajoso;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no município de 
Lins, por três dias, a partir de 17 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 18 de fevereiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 18 de fevereiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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